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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

Declaro para fins de aquisição/ contratação do objeto abaixo especificado, que 
foram realizados todos os esforços visando a aquisição de orçamentos para formação de 
preço de referência, em conformidade com o Artigo 23 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023. 

OBJETO: Aquisição de materiais COM ENTREGA IMEDIATA para manutenção em 
diversos ambientes da Câmara Municipal de Votuporanga, dentre eles: 
Impermeabilização e pintura de parte da sala da procuradoria legislativa; 
Manutenção do barranco do estacionamento da rua Pará; Manutenção de infiltração 
do banheiro dos funcionários; Construção de um totem em alvenaria para fixação 
da placa de inauguração da TV Câmara; Manutenção do jardim da CMV. 

Nos termos do normativo interno aplicável, a pesquisa de preços foi realizada 
com fundamento no seguinte parâmetro: 

 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital. 

 
A pesquisa foi conduzida mediante solicitação formal de cotação, encaminhada 

por correio eletrônico e/ou aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp), com 
remessa das especificações necessárias à adequada elaboração das propostas. 

 
A escolha dos fornecedores consultados observou critérios objetivos, técnicos 

e impessoais, tendo sido selecionadas empresas com atividade econômica compatível 
com o objeto pretendido, aptas, em tese, ao fornecimento dos itens demandados. Para 
tanto, foram priorizados fornecedores estabelecidos no município de Votuporanga/SP, em 
razão da maior facilidade de comunicação, logística e eventual atendimento imediato, sem 
prejuízo da observância da competitividade, bem como fornecedores previamente 
cadastrados no banco de dados do Sistema de Contabilidade Pública Integrado, sistema 
informatizado oficialmente utilizado pela Câmara Municipal, o que confere maior 
segurança, rastreabilidade e confiabilidade ao procedimento. 

 
Registra-se, assim, que a seleção das empresas consultadas não se deu de 

forma aleatória, mas sim com base na pertinência do ramo de atividade, na capacidade 
potencial de atendimento ao objeto, na disponibilidade para apresentação de proposta e 
na identificação de fornecedores idôneos e acessíveis ao órgão, em conformidade com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, economicidade e formalismo 
moderado. 

 
Como critério de julgamento dos preços recebidos para obtenção do resultado 

da cotação, foi adotado o menor preço unitário. 
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Declaro que a presente aquisição se enquadra dentro dos limites para dispensa 
de licitação e não configurará fracionamento da despesa. 

 
Declaro, por fim, que os orçamentos obtidos se encontram dentro do prazo de 

validade e que os valores coletados foram utilizados para a formação do preço estimado, 
em consonância com os preços praticados no mercado para objeto de natureza 
semelhante. 

 
 
Segue em anexo: 

• RELATÓRIO DE RESULTADO DA COTAÇÃO; 
• COTAÇÕES RECEBIDAS; 
• LISTAGEM DE FORNECEDORES PARTICIPANTES DA COTAÇÃO; 
• QUADRO DE COTAÇÃO; 
• CORRESPONDÊNCIAS ELETRÔNICAS; 
• DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO MÍNIMOS EXIGÍVEIS, CONFORME 

ART. 70, III DA LEI 14.133/21. 
 
 
Votuporanga, 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 

JORGE MARTINS NETO 
Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio em Exercício 
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